
ESTADO IDA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL IDE ITAETE 

AuTuAcAo 

Ao sexto Wa do rnês de Agosto do ano de dais mit e vinte e quatro, na sede da 

Prefeitura de ltaetê- Bahia 101 encaminhada para esta Comissäo Permanente de Ucitação 

instituida pelo Decreto i-C. 022/2022 o Processo Administrativo n°  205/2024 oriundo da 

Secretaria de Municipal de Transparte, Estrada a Rodagens, contendo 0 seguinte: 

a descriç5o clara e suficiente do objeto do Credenciamento: 

seu valor estimado coma referenda de preco; 

indicaçäo da rubrica orçamentária e montante dos recursos disponiveis; 

justificativas da necessidade da aquisicão do objeto da dispensa de 

!1c1taçã0; 

parecorjuridico fundamentado 

autorização do Sr9  Secretario para a deflagraço do processo 

administrativo. 

Diante U; documefltacão recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de Cradenciamento nQ 012/2024. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Agente de Contrataçâo, faço 

o pcsente regstro c aULU3çaO. 

taetê— BA, 06 de Agcstc de 2024. 

SCHEYLA OU&A CAIRES 

kgente de Contratacäo 

Rija das .A!gar'bts. s7 ri. Ccl1). tvt3 - Ba CEP -. -th.790-000 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N2 012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 205/2024 

NEXIGIBILIDADE N2  037/2024 

0 OBJETO 

1.1. 0 piosentct edital tern por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA E/OU FISICA 

VISANDO A PRESTAcAO DE SERVIO COM A LocAçAo DE VEICULOS/MAQUINAS COM 

MOTORISTAS/OPERADOR, PARA ATENDER As DEMANDAS DAS SECRETARIAS E ORGAOS 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE ITAFTE/BA, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo 

o Cultura, conforme as especificacäes e condiçoes constantes neste Edital, contemplando os 

critOrios técnicos especificos, os pré-requisitos e os valores fixados para a realizaçk. 

1.1.1. Os itens listados no ANEXO i, näo necessariamente serão fornecidos em sua totalidade. Os 

mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins do adjudicação e 

posterior assinatura do contrato. 

1.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.2.1. ANEXO I - Termo do Referenda; 

1.2.2. ANEXO II - Formuiário de inscriçào ao credenciarnento; 

1.2.3. ANEXO III - Modelo de declaração de fatos impeditivos; 

1.2.4. ANEXO IV - Declaraçäes do requerimento de credenciarnento; 

• 1.2.5. ANEXO V —Tabela de preços; 

1.2.6. ANEXO VI— Minuta do termo de contrato ao credenciarnento; 

1.2.7. ANEXO VII - Recibo de retirada do edital; 

1.2.8. ANEXO VIII - Modelo Declaracäo da Ucitante de cumprimento ao artigo 72,  inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

1.2.9 ANEXO IX - Modelo do Dedaração de Inexisténcia de Servidor Püblico. 

1.2.10 ANEXO X - Modelo ae Deciaração de Existência de Cargos Reservados Previsto em Lei. 

1.2.11 ANEXO XI - Modelo de DecIaraço de Cumprimento de Requisitos de HabiIitaco. 

1.2.12 ANEXO XII - Modelo de Declaracäo de Existencia de Cargos Reservados Previsto em Lei. 

2. DAS coNDIçOEs DE PARTICIPAcAO NA ucITAcAo 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

2.1. Poderao participar deste processo licitatório as interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da Iicitaçäo, que atenderern a todas as exigéncias, inclusive quanto a 

documentação constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Em atendirnento a Lei Federal 14.133/21, não poderâo disputar da licitaçâo ou participar da 

execuco de contrato, direta ou indiretamente a (a): 
2.2.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a etc relacionados; 

2.2.2. Empresa, isoladarnente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou 

do projeto executiva, ou empresa da qual a autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista Cu detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corn direito a vato, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitaçäo versar sabre obra, servicos ou fornecimento de bens a 

cIa necessãrios; 
2.2.3. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanco que Ihe foi imposta; 
2.2.4. Aquete que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil corn dirigente do Orgo ou entidade contratante ou corn agente pübtico que 

desempenhe funco na licitação ou atue na 1iscaUzaço ou na gestäo do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, cornpanheiro ou parente em linha reta, colaterat CU POE afinidade, ate o terceiro grau, 

devendo essa praibicäo constar expressarnente do edital de licitação; 

2.2.5. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divutgacào do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, corn trânsito em julgado, por exploraçäo de trabalho infantil, per 

submissäo de trabaihadores a condiçöes análogas as de escravo ou por contrataçao de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabathista. 

• 2.6. Que nâo pertença ao rarno de atividade relacionado ao objeto da licitaçäo. 

2.7. Organizaçöes da Sociedade Civil de Interesse PUblico - OSCIP, atuando nessa condição (Ac6rd5o 

ri 9  746/2014-TCU-Plen6rio). 
2.8. 0 descurnprrnento de quaiquer condiço de partidpacão acarretarã a inabilitação do licitante. 

3. DO PROCEDIMENTO 

3.1. 0 procedirnento obedecerá, integralmente, as disposicOes da Lei Federal n9. 14.133/2021, Lei 

Complementar ng 123/2006, bern corno Decreto Municipal 223/2021. 

3.2. Para realizer o credenciamento a Presidente da Comissk poderá utitizar-se de assessararnento 

técnico ou juridico, atravOs de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnica que 

integrará a processo. 

3.3. E assegurado a acesso a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas para a 

credenciamento, podendo realizar inscriçâo a partir do dia 08/08/2024. 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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3.4. 0 prazo de vigéncia do credenciamento é de 12 (doze) meses, durante o gual as credenciadas 

poderão ser convidadas a firmar a Termo de Contrato, nas oportunidades e quantidades que a 

Adrninistraçâo necessitar, observadas as ccndiçöes fixadas neste Edital e as normas pertinentes. 

3.5. A contratação será firrrada por ato formal da autoridade administrativa competente, após 0 

reconhecimento do cumprimento de todas as exigéncias estabelecidas, o que ensejará a subscriçäo 

do Termo de Contrato ao Credenciamento. 

3.6. vedada a cessào ou transferéncia total do Termo de Contrato, bern como a subcontratacào 

total do objeto. 

4. CREDENCIAMENTO 

4.10 processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 

lnscrição; 

Habilitação; 

Classificacâo; 

ci) ReaIizaço de sorteio entre os credenciados, se for o caso; 

Convocacão; 

Assinatura do Termo de Contrato; 

Publicaço de Resumo do Termo de Contrato. 

4.2. As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciarnento, e as très etapas 

seguintes, a própria execuçäo dos efeitos do credenciamento. 

4.3. A divuIgaço da lista dos credcnciados no Diana Oficial do Municipio de Itaetê-BA, não impâe a 

administração a obnigaçäo de ceebrar Termo de Contrato. 

5. DA COM$SSAO DE CREDENCIAMENTO 

5.1. 0 processo de Credenciarnerito será conduzido polo Agente de Contratacäo, auxiliado pela 

Equipe de apoio, nomeados através da Portarla Ng 022/2022. 

6. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO 

6.1. DA NSCRIçAO 

6.1.1. 0 prazo de duraçäo para o sistema cle credenciarnento, como urn todo, manter-se-á aberto 

enquanto manter-se vigente, perrnitindo que, .este apso temporal, novos interessados se 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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habilitem (condicionado ac atendimento das exigências regulamentares), na forma do art. 79, I da 

Lei Federal 14.133/21. 

61.2 0 ato de inscriçào para 0 processo de credenciamento se darã através de preenchimento de 

formuiário disponibilizado no Anexo II deste Edital e apresentaco dos seguintes documentos: 

6.2 DA HABILITAçAO 

6.2.1. HABILITAçAoJURIDICA: 

6.2.1.1. Habilitaçäo Juridca: 

Cdpia auortic3da ca Carteir3 de IdenUdade do Responsável Legal da empresa; 

Em so tratando de microernpreendedor individual - ME!: Certificado da Condição de 

Microempreendcdor Individual - CCMEI, cuja aceitaçao ficarã condicionada a verificação da 

autenticidade no sitio www.portatdoempreendedor.gov.br; 

No caso de ernpresário ndividual: inscriço no Registro Püblico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada; 

ci) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açâes, 

acompanhado de documentos de eleiçôes de seus administradores. Apresentar em cOpia 

autenticada: 

d.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados do codas as alteraçôes ou da consolidação 

• 
respectiva, sempre em cópias 

lnscrico do ato constitutivo, no caso de sociedades elvis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercicio. Apresentar cm cOpia autenticada. 

No caso do microempresa ou empresa de pequeno porte: certido expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas JurIdicas, conforme o caso, que comprove a condiçao de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 80  da Instruçäo Normativa n° 

103, de 30/04/2007, do Departamento Nadonal de Regi stro do Comércio - DNRC; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assemblcia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

JurIdicas da respectiva sede, bern como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971. 

Apresentar em cópia autenticada; 

h} Decreto de Autorizaçâo, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Pals, 

o ato de registro ou autorizaço para funcionarnento expedido pelo árgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 
CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

6.2.2. DA HABILITAçAO FISCAL E TRABALHISTA serã comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes Documentos: 

Prova do irscr:çio no Cacastro Nacra, Pessoa jur:dca (ONPJ); 

Prova de inscriço no cadastro do contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao dornicilio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno do atividade e compativel corn o objeto contratual; 

Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal relativo ao dornicillo ou sede da 

empresa 

Prova de regularidade para corn a Fazenda Estacfual; 

Certidäo negativa do dObitos retativos aos tributos federais e a dIvida ativa da unio; 

Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentaçao do Certificado do Regularidade do FGTS/CRF; 

prova do inexistència do débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentaçäo de certidäo negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do Titulo VU-A da 

Consolidaç5o das Leis do Trabalho, aprovada polo Decreto-Lei n2  5.452, do 12 de rnaio de 1943; 

6.2.3, DA QUALIFICAçAO ECONOMICA-FINANCEIRA PARA PESSOA JURIDICA 

d) Certitläc Negativa de FaIênca, expedida pete distribuidor da Sede do Pessoa Juridica, ou do 

Execução Patrimonial, expedida no domicIho do Pessoa FIsica, conforme o caso. A data do 

expediçâo do certidäo deverá ser do ate 30 (trinta) dias antes da data do entrega do envelope de 

Habilitação; 

6.2.4. DA qUALIFICAçAO TECNICA 

a) Cornprovação de aptidäo para, por meio da apresentação de atestados ou outra forma de 

comprovaço, fornecidos por pessoas juridicas do direito publico ou privado. 

6.2.5 DOCUMENTAçOES COMPLEMENTARES: 

Certid5o Negativa Cadastro Nacional do Empresas Inid6neas e Suspensas (CEIS); 

Certidào Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

Declaraçâo, sob as penalidodes cabiveis, da inexistència do fatos supervenientes impeditivos para 

a sua habilitaçao neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

Declaraçâo de que não utihza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n9  

9.854/99, regulamentada pelo Decreto nQ 4.358/02, conforme modelo anexo a este Edital; 

DecIaraço de Inexisténcia do Servidor PiSbhco, conforme rnode!o anexo a este Edital. 

CREDENCIAMENTO 012/ 2024 
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ES 1400 DA BAH!A 
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Declaração do que cumpre as exigéncias ce reserva do cargos para pessoa corn deficiência e para 

reabilitado da Previdéncia Social 

Declaraçao de que atende aos requisitos do habilitaçào. 

Côpia do DUT do VeIculo; 

Cópia do CRLV (certificado do registro e licenciarnento de veiculo) que comprove sua propriedade 

e dernonstre a regularidade do veiculo. Essa documentaço deverá cornprovar que o veiculo está 

devidamente licenciado e apto a circular e efetivar o serviço de transporte de passageiros; 

al. Em caso de transterencia do veiculo, apresentar o DUT devidamente preenchido; 

a.2. Contrato do locaggo autenticado (caso o docurnento do veiculo esteja no norne de outra 

pessoa); 

6.3 DA IrdscRlçAo - PESSOA FISICA 

Cadastro do Pessoa Fisica - CPF, Registro Gerat- RG e Cornprovante de Residência; 

Copia do DUT do Veiculo em norne da pessoa fIsica que Ira prestar Os serviços; 

COpia do CRLV (certificado do registro e hcenciamento de veiculo) que comprove sua propriedade 

o demonstre a regularidade do veiculo. Essa docurnentação deverá comprovar que o veiculo está 

devidamente licenciado e apto a circular e efetivar a serviço do transporte de passageiros; 

al. Em caso do transferéncia do veiculo, apresentar o DUT devidamente preenchido; 

a.2. Contrato do Iocação autenticado (caso o docurnento do veiculo esteja no norne do outra 

pessoa); 

Documentos Pessoais: Cadastro de Pessoa Ffsica - CPF, Registro Geral- RG, Comprovante de 

Residéncia do condutor do Velculo; 

Carteira do habilitaçäo do condutor, na categoria exigida para o veiculo; 6)Declaracão de 

con hecirnento; 

1) Declaração de enquadrarnento. 

• 
g) Prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, so houver, relativo ao 

dornicilio ou sethe do convocado, pertinente ao scu rarno do atividade e cornpativel corn o objeto 

contratuat; 

Prova do regularidade para corn a Fazenda Federal e Seguridade Social, Estadual e Municipal do 

dornicilio ou sede do convocado, ou outra equivalente, na forrna da tel; 

Prova de inexisténcia do dObitos inadimptidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidào 

Negativa do Débitos Trabaihistas - CNDT, ou certidao positiva corn efeitos de negativa. 

6.3.1. Sock inabilitados Os interessados que apresentarem docurnentos incompletos, ilegIveis, corn 

ernendas, rasuras ou quatquer irregularidade, bern corno aqueles que não atenderem as exigências 

deste Editat 

6.3.2. 0 CREDENCIADO devera manter, durante a vgência do credenciamento, todas as condiçâes 

do habilitação e qualificaço exigidas no Edital. 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAETE 

6.3.3. Toda documentaçào exigida nesse Edital poderá set apresentada em original, cópia 

autenticada na forma do lei ou pelo Agnte de Contrataçâo C equipe de apoio ou servidor 

designado por este. 

6.3.4. As pessoas interessadas deverão preencher todos Os itens do formulãrio, podendo 

credenciar-se junto ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio, devendo explicitar sua(s) 

opco(öes) no ato de inscriçâo. 

6.3.5. 0 formulârio preencbicJo e demais documentos previstos no item 6 deverão ser entregues no 

Setor de Licitaçäo do Prefeftura Municipa' de Itaeté - Ba, localizada na RUA DAS ALGAROBAS, SN, 

CENTRO, ITAETE - BA, a partir do dia 08/08/2024, nos horários das 09:00h as 12:00h, em envelope 

fechado, de forma a não permitir sua violaçäo, cuja parte externa deverá constar a seguinte 

descrição: 

Modelo: 

ISJOME COMPLETO DO INTERESSADO 

TELEFONE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET&BA 

AC AGENTE DE cowTRATAcAo 

6.3.6. Não poderé set habilitada, a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista no item 

6 ou deixar de prestar informaçOes complementares solicitadas durante o processo de 

credenciamento pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, mediante comunicação indicado 

no formulário de inscrição. 

6.3.7. 0 Agente de Contratação devolverá a documentação aos interessados que tiverem suas 

inscriçOes indeferidas. 

6.3.8 0 Agente de Contrataço concluirá pela habititaçao das interessadas, mediante parecer 

circunstanciado C individualizado por pretendente, que cumprirem as exigéncias do item 6; 

6.4. DA CLASSIFICAçAO 

6.4.1. 0 Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, após análise do documentaço dos 

participantes, e verificada sua regularidade e nUmero de profissionais superiores ao necessitado, 

ordenarã a classificaçao dos credenciados para fins de contrataçao, obedecendo 0 seguinte critério: 

Sorteio. 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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u.1 2. A Comissao convocará os habilitados para a sessäo püblica do sorteio destinado a elaboraçâo 

do ml do credenciados, sendo que a relaço numerada obodecerá ao critério de ordem do sorteio. 

6.4.3A sessão páblica de sorteio para elaboraçäo dos credenciados será realizada no Setor de 

Licitaçöes da Prefeitura Municipal de Itaetê-BA, em data e horãrio previamente designado e 

cornunicado aos participantes. 

6.4.4. Depois do realizado 0 sorteio o rosultado será disponibilizado no Diário Oficial do MunicIpio 

do ltaetê-BAd  através do site: https://www  portaliop.org.br/diarioprof/?idr3119  

6.4.5. A relaçâo nurnerada dos credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem de 

designaço e será rigorosamente segu;da, rnantendo-se a sequãncia, a comecar pelo prirneiro 

sorteado. 

6.4.6. Aqueles que forem credenciados apOs a prazo inicial de envio de docurnentos previsto neste 

edital, entrarão no final da ordern da lista de atendimento estabelecida pelo sorteio. 

6.4.7. Havendo descredenciarnento, sua posicäo será ocupada pelo prOximo na ordem de 

ciassificaçäo, reordenando os demais. 

6.4.8. A forrna para a realizaçâo do sorteio serã corn a colocação em urn Unico recipiente de papéls 

cortados em tarnanho ünico, dobrados e previamente preenchidos corn o nome dos credenciados, 

onde as prOprios credenciados serão convidados a efetuar o sorteio. 

6.4.8.1. Ern cada retirada para a definição da sequência deverá ser rnostrado e lido em voz alta a 

norne do credenciado sorteado a todos as presentes, sendo registrado em ata pela Cornissão de 

Credenciamento. 

64.9. 0 Agente de Contratação avaliará as casos omissos, considerando sernpre o interesse püblico. 

6.5. E assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre exciulda a vontade da 

Adrninistração na determinação da demnda par credenciado, inclusive entre qe Ia esto 

credenciados. 

6.6. 0 Agente de Contratação, observada a periodicidade maxima de 12 (doze) moses 

cornplementará e publicará novas listas, nas quais constaro as novas pessoas credercadas que 

tenharn sido classificadas, obedecendo-se a rotatividade ri000ssárla para o fornecirnento. 

7. DA CON VOCAçAO E CRITERIOS PARA ENTREGA DOS MATERIAlS 

7.1.1 A convocaçào dar-se-a de acordo corn as necessidades, metas planeiadas e prograrnadas e a 

disponibilidade financeira e orçamentária. 

7.1.2. 0 Agente do Contrataçäo convocará a credenciado, obedecida rigorosarnente a ordem do 

classificaçâo, através de pubIicaco no Diana Oficial do Municipio do ltaetê-BA, no enderoço 

eletrônico https://www.portaliop.org.br/dianiopref/?id=3119  

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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7.1.3. 0 ato do convocaçâo conterã, resumidamente, objeto, local de ontrega dos materials, valor 

da contrataçäo, fundamento iegal e dotaç5o orcamentãria. 

7.1.4. 0 convocado deverá assinar o Terrnc de Contrato, que The será encaminhando polo Setor 

Competente, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data do recebimento deste. 

7.1.5. 0 convocado que nâo comparecer para assinatura do Termo do Contrato, no prazo 

estipulado, decairé do direito do fornecimento e, independenteniente de notificaçäo, deverá 

prestar esciarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo a prazo de 

Adesão, estando sujeito as penalidades previstas nas Leis 14.133/21, inclusive corn 

descredenciamento. 

7.1.6. Caso o convocado näo apresente a documentação exigida para assinatura do Termo do 

Contrato, serã convocado o próximo credenciado da lista, respeitada a ordem de classificaçäo. 

7.1.7. 0 fornecimento de bens sornente será autorizado após a publicaçâo do extrato do Termo de 

Contrato, em conformidade corn suas cláusu!as. 

7.2 DOS CRITERIOS PARA ENTREGA DOS MATERIAlS 

7.2.1 A entrega dos materials deverà ser realizada no airnoxarifado da MunicIpio de ftaetê-BA nos 

termos e condiçôes previstas neste edital. 

7.2.2 E expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte da credenciada a retençâo 

e/ou exigência de apresentação do quaisquer documentos adicionais aos que estão elencados no 

item anterior, aposiço do assinatura err guia e/ou documento em branco Cu de garantia do 

qualquer espécie. 

7.2.3 Ao usuário e reservado o direito de denunciar a qualquer tempo e meio eventual 

irregularidade verificada no atendimento, fornecimento, faturamento e/ou prestaçao dos serviços, 

cabendo ao MunicIpio de Itaetê-BA a devida apuração, e, se for o caso, a imediata penalização e/ou 

descredenciamento do contratado, no teor da Lei e deste instrurnento editalIcio. 

8. DA AvAuAçAo DE DESEMPENHO 

8.1. A avaliação do desempenho do fornecedor serã procedida pelo Agente de Contrataçào, 

auxiliado pela Equipe de apolo mediante análise dos dados do Termo de Recebirnento, born coma 

eventuais denüncias advindas do controle social. 

8.2. 0 indice do avaliaçào do fornecedor, seré de 00 a 100% (de zero a cern por cento), estando apta 

a continuar credenciado aquele que atingir, no parecer técnico emitido, minima do 60% (sessenta 

por cento). 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

8.2.1 A reprovaçâo na avaIiaço de desempenho, observado o contraditório e a ampla defesa, 

poderâ ensejar a aplicação de sanção administrativa nos termos dos art. 156 da Lei Federal 

14. 133/21. 

8.3 A avaUaço de desempenho observará os seguintes critérios: 

Ponlualidade na entrega dos produtos; 

Qualidade dos bens fornecidos; 

Urbanidade na reiaçâo corn os prepostos do MunicIpio de ITAETE-BA e seus Municipios e as 

beneficiários diretos dos bens; 

Cumprimento integral das cláusulas do Termo do Contrato; 

Respeito aos principios constitucionais, im especial moralidade, boa-fe, transparência; 

Qualidade das inforrnaçoes prestadas a Administraçâo relativas ao objeto do Termo de Contrato. 

RECURSOS 

9.1. Das decisöes do Agente de Contratação e Equipe do Apoio, inabilitação do participante ou de 

elaboração da lista dos credenciados, caberá recurso a ser interposto, no prazo de 03 (trâs) dias 

óteis, nos termos do artigo 165 da Lei Federal 0 14.133/21, 0 qual deverá ser protocolizado no 

Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de ltaetê-BA, situada na Rua das Algarobas, Centro, 

ltaetê — BA; 

9.2. Recebido o recurso, 0 Agente de Contrataço, no prazo de 03 (trés) dias üteis, procederá a 

instruçào deste, corn as documentos e inforrnaçôes nc'cessários, procedendo ao juizo prévio de 

retrataço, se for o caso. 

9.3. 0 acolhirnento do recurso irnportará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitarnento. 

coNDIçOEs DE PAGAMENTO 

10.1. As condiçoes de pagamento sero previstas no Termo de Contrato, considerando as 

especificidades do fornecimento de bens, a duração e o custo previsto para este, ressaltando 

sempre o interesse póblico e o equilIbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme as 

determinaçöes da Lei Federal 14.133/21. 

10.2. Em havendo alguma peridência impeditiva do pagamento, a prazo fluira a partir do sua 

regularizaçäo par parte da contratada. 

10.2.1 DoTAçAo oRçAMENTARIA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033; 2.017; 2.013 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ES1ADO DA BAHIA 

PREFETURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE: 15000000; 15001001; 15400000; 16600000; 15001002; 16000000 

11. ExTINcAo 

11.1. A inexecuoo do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua extinçäo e demais as 

consequèncias previstas no termo, bern coma na Lel Federal 14.133/21. 

11.2. A extinção do contrato poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, 

nos casos enumerados nos incisos, do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21. 

11.2.1 A extinçäo do Termo de Contrato imphcará a descredenciamento. 

11.3. A prestadora poderá resilir adrninistrativamente sua inscriçào no credenciamento, desde que 

comunique expressamente esta intençao corn anteccdência minima de 05 (cinco) dias. 

11.4. A extinção do ajuste poderá ser soticitada a qualquer tempo, pelo credenciado, mediante 

notificação a Administraçäo, corn antecedéncia de 05 dias; 

12. DO DESCREDENCIAMENTO 

12.1. Constituem hipóteses de descredenciamento: 

I - Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 11.1 a 11.2 deste Edital; 

II - Deixar a credenciado do apresentar as atualizacöes dos docurnentos solicitados; 

III -. Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 

IV - Forem procedentes as denüncias formuladas sobre o fornecimento ou irregularidades que 

• afrontem principios constitucionais; 

IV - Obtiver nota inferior a 60% (sessenta par cento) na avaliaØo de desempenho; 

V - Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 

administrativa do credenciado, ou que reduza a capacidade de fornecimento dos materials a ponto 

de nào atender as exigências estabelecidas; 

VI- Desatendimento as determinaçöes regulares do Municiplo do ITAETE-BA, destinadas a 

reguiarnentaço e desenvoHrnento do fornecimento. 

VII - Os casos do descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se a direito ao 

contraditório, e ampla defesa. 

13. DlsposlçOEs FINAlS 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ES1ADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

13.1. 0 Municipio do Itaeté-BA poderé prorrogar, alterar, adiar, revogar ou anular o presente Editai, 

na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou 

compensaç5o. 

13.2. A quaiquer tempo, ar.tes da data üc abertura do credenciamento, poderá o Municipio de 

Itaetê-BA, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder a 

d ivulgaçâo, reabrindo-se o prazo inicialmcnte estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

dteração näo afetar a forrnulaçäc das inscri ç,5es propostas. 

13.3. E facultada ao Agente de Contrataçäo promover, a qualquer tempo, diligência destinada a 

c'sclarecer ou complementar a instruç5o de processos. 

13.4. Os erros materiais irr&evantes seräo objeto de saneamento mediante ato motivado da 

Comissão de Especial de Credenciarnento. 

3.5. Poderé a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho 

motivado, se tiver ciência do fato ou circunstância, anterior ou posterior a habilitaçào, que revele 

!nidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 

13.6. As iriformacöes e esciarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 

credenciarnento poder5o ser prestados no locai de entrega dos docurnentos ou portal oficial no 

endereço eletranico https://www.portaliop.org.br/diariopref/?id=3119  

13.7. A revisão ou reajustamento dos preços so ocorrerá mediante alteraçöes dos preços dos 

anexos integrantes do presente credenciarnento, corisiderando o interesse da Administração, justo 

preço do mercado e nas hipOteses de força major e caso fortuito, sempre precedidos dos estudos 

tecnicos. 

13.8. Para quaisquer questöes judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerã o Foro da Comarca 

de ltaetê - BA? Estado da Bahia, corn exciusäo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Municipio de Itaetê-BA, com auxIlio técnico do Agentc' 

Jo Contratação e Equipe de Apoio. 

ltaeté - BA - Babia,,07  de Agosto de 2024. 

GEAth'O Rl NASCIMENTO LOPES 

CCCRDENADOR Di' .0M1SSA0 DE PLANEJAMENTO 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENdA 

1- OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA E/OU FISICA VISANDO A PRESTAçA0 DE SERVIço COM A 

LOCAcAO DE VEICULOS/MAQUINAS COM MOTORISTAS/OPERADOR, PARA ATENDER As 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS E ORGAOS PUBUCOS MUNICIPAIS DE ITAETE/BA, 

J U ST IF 1CM! VA 

A realizaçâo de processo do Iicitaçào para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse 

oibIico prosonte na necessoade da utflizaço dos veiculos pelas secretarias soticitantes, para 

realizaço das atividades, proporcionando rnelhor qualidade e eficiOr,cia no atendimento do serviço 

püblico. Em termos de econornicidade e do melhor aproveitarnento dos recursos financeiros 

disponiveis, a LOCAçAO DE VEICULOS/MAQIMNAS se torna mais viável econornicarnente, uma vez 

que os gastos corn a manutenção corretiva e preventiva, corn a regularidade da docurnentação, 

seguro total do veiculo, cusos financeiros, despesas corn pessoal e demais onus quo porventura 

possarn recair sobre o serviço será de inteira responsabilidade da credenciada. 

Os se(viços a serem atendidos pelo credenciamento necessitam do grande agilidade de execução e 

apresentam elevado grau do imprevisibilidade, fatores estes que favorecem a utilização de tal 

modalidade do contrataçâo. 

Entendernos que o instituto da prequalificaçâo do tipo credenciamento cabe perfeitamente para a 

LocAçAo DE VEICULOS/MAQUINAS, desde que seja oportunizada a todos as interessados a 

participação no referido credenciarnento nos terrnos e condiçôes explicitadas no instrurnento 

convocatório. Convérn lembrar quo he quatro aspectos fundamentais que definem a possibilidade 

do uso ou não da pré-qualificaco do tipo credenciamento: 

possibiiidade de contrataçâo do todos os que satisfaçarn as condiçôes exigidas: No caso do 

LOCAçAO DE VEiCULOS/MAQUINAS tHOM, MM, DIARIA) todas as pessoas jurIdicas/fisica 

interessadas poderão participar, desde qua cumprarn as exigéncias do edital. 

quo a definiçäo da demanda, por contratr10 seja feita pela Adrninistração. Não obstante o termo 

de credenciamento ser celebrado pela Admninistraçào, no caso em tela, a definicâo da demanda a 

ser realizada serâ promovida pef a Secretaria solicitante do MunicIpio de Itaetê, a partir da definiçäo 

do suas necessidades. 

quo o objeto satisfaça a Adrninistração. clesde que executado na forma definida no termo de 

referéncia do edital. 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITIJRA MUNICIPALDEITAETE 

d) que a preço de mercado seja razoavelmente uniforme, e quo a fixacão prévia de valores seja mais 

vantajosa para a Administraçäo. 

A fixaçäo dos valores previamento pela Administraçâo imptica 0 dever inafastável do comprovar e 

demonstrar, nos autos, a vantagem ou igualdade dos valores definidos em relação a licitacâo 

convencional ou preços de mercado. Para i definiçao do preço da locaçao, a Administraçao fez iima 

ampla pesquisa de mercado, através do Bonco do Preço, anexo 805 autos. De todo modo, a previsão 

egal para o credenciamento, ole vem sendo largamente utilizado amplamente pela Administraçâo 

PtbIica, ate porque, em nümeros casos, ole se apresenta como instrumento bastante vantajoso. 

• 2 - DO REGIME CE EXECUcAO F LOCAL CA ENTREGA. 

2.1. Na Tabela do Remuneração foram consideradas todas as despesas inerentes a prestaçào dos 

serviços do locaçgo, incluindo a manutençäo corretiva e preventiva do veiculo, regularidade da 

documentação, tributária, custos financeiros, despesas incluindo salário, encargos, lucro e demais 

onus que por ventura possarn recair sobre o serviço; 

2.2. 0 pagamento por infraçôes do trânsito será de responsabilidade da credenciada, salvo devida 

comprovação de que as infraçäes so originaram pelos agentes püblicos da Prefeitura Municipal de 

Itaetê; 

2.3. As quantidades do viagens seräo solicftadas pela Secretaria Municipal de Transportes do 

Municipio do ltaet6, do acordo corn suas necessidades; 

2.4. Os serviços serão prestados em qualquer dia da semana. Podero ser solicitadas viagens 805 

sàbados, dorningos e feriados, para atender estritarnente a necessidade do serviço; 

2.5. Nas viagens realizadas o Contratado obriga-se a realizar todos as itinerários previstos pela 

Administração, realizados no Municipio destino ou em outro; 

2.6. Os pagarnentos serão efetuados mensalmente ou conforme viagem/serviço realizado, no prazo 

de ate 30 (trinta) dias, após atestado a recebimento em compatibilidade corn a Ordem de 

Fornecimento; 

2.7. 0 veiculo deverá ser disponibilizado para prestaçao dos serviços no prazo máxirno de 12 (doze) 

horns, apOs a sohcitaçâo da respectiva Secretaria; 

2.8. Na hipotese do ocorrer durante qualouer prestaçào dos serviços, impossibilidade de utilizaçao 

dos veiculos disponibilizados, por motivo do defeito de qualquer natureza, indisponibilidade ou 

acidente, a credenciada se obrigará a providenciar a imnediata substituição por veiculo similar, ou 

superior o prazo estabelecido do 12 (doze) horas, a partir da solicitaço; 

2.9. Toda manutenção preventiva, correuva. c-onserto do pneus, lavagem gcral, salário e encargos 

dever5o correr por conta da credenciada; 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

2.10. 0 prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento serã de 

12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei; 

2.11. A Crede.nciada deverá disponibWzar tc:!cfone e e-mail para resolver todos os assuntos relativos 

a plena execuço do contrato. 

2.12. A prestação do serviço será em local indicado pela CONTRATANTE. 

3- ESPECIFICAcOESiO*TA.LHAMENTO . 

VLR. 
ITEM DESCRçAO UND QUANT. POR KM QUANT. VIR. TOTAL 

__ 

 RODADO 

CAMINHAO TRUCK TPO 

CARROCERA, CUSO COM I 
I MOTORISTA E COMBUSTIVEL KM RODADO 2 R56,00 10000 R$120.000,00 

SERA DE RESPONSABILIDADE DO 

CONTRATADO. 

CAMINHAO TIPC TOCO COM 

CARROCERIA.CUSTO COM 

2 MOTORISTA E COMBUSTIVEL KM RODADO 2 R$5,00 10000 R$100.000,00 
SERA DE RESPONSABILIDADE DO 

CONTRATADO. 

CAMINHAO 3/4 TWO 

CARROCERIA, CUSTO COM 

3 MOTORSTA E COMBUSTIVE!.. KM RODADO 2 R$4,00 10000 R$80.000,00 
SERA DE RESPONSABILIDADE DO 

CONTRATADO. 

CAMNH0NFTE TWO CARROCERIA  

CABINE DUPLA4X4. CUSTO 

KM RODADO 2 R$3,50 10000 R$70.000,00 COMBUSTIVEL SERA DE 

L 

RESPONSABIUDADE DO 

CONTRATADO. 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

VEICULO TIPO VAN COM 

CAPACIDADE MINIMA PARA 16 

(DEZESSEIS) LUGARES, VIDRO 

FLETRICO; EQUIPADA COM AR 

CONDICIONADO, COM TRÉS 

PORTAS LATERAlS, MOTOR 
KM RODADO 3 R$3,00 10000 R$90.000,00 

DIESEL, 4 CILINDROS; DIREçAo 

HIDRAUL!CA/ELETRICA; 

POTENCIA MINIMA DE I30CV EM 

OTIMOESTADODE 

FUNCIONAMENTO, QUE ATENDA 

AS NORMAS DO DETRAN-BA. 

RETROSCAVADEIRA CABINADA f 
SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, COMBUSTIVEL £ FlORA 
2 R$230,00 500 R5230.000,00 6 

OPERADOR DE MAQUNA, SERA I TRABALHADA 

OF RESPONSABILIDADE DO 

CONTRATADO.  

TRATOR DE PNEU COM LM!NA, 
CUSTO COM MOTOR ISTA F 

HORA 
7 COMBUSTIVCL SERA DE 

TRAALHADA - 
7 I R$200,00 400 R$160.000,00  

RESPONSABI LI DADE DO 

CONTRATADO. 

CAMINHAO BASCULANTETOCO- 

1 EIXO, MOTOR A DESEL COM 

POTENCIA MINiMA DE 160 CV F 

CAAMBA COM CAPACIDADE 

B 
PARA SM3 , CAPACIDADE DE 

DIARIA 2 R$880,00 80 R$140.800.00 
CARGA MINIMA 6350 KG. CUSTO 

COM MOTORISTA E 

COMBUSTIVEL SERA DE 

RESPONSABIIJ DADE DO 

CONTRATADO.  

CAMINHAO TRUCK TIPO i 

CAR ROCERIA. CUSTO COM I 

9 MOTORISTA F COMBUSTIVEL j D!ARIA 7 R$960,00 80 R$153.600,00 

SERA OF RESPONSABILIDADE DO 

CONTRATADO. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

VEICULO COM CAPACIDADE 
MINIMA PARA 05 (CINCO) 

LUGARES, 04 (QUATRO) PORTAS, 

10 
VIDRO ELETRICO; AR 

DIARIA 2 R$200,00 140 R$56.000,00 
CONDICIONADO MANUAL EM 

OTIMO ESTADO DE 
FUNCIONAMENTO, QUE ATENDA 

AS NORMAS DO DETRAN-BA.  

VEICULO TIPO MICRO ONIBUS 
COM CAPACIDADE ENTRE 22 A 32 1 

11 
PASSAGEIROS, EM OTIMO 

DiARIA 2 R$715,00 50 R$71.S0O,00 
ESTADO DE FUNCIONAMENTO, 

QUE ATENDA AS NORMAS DO 
DETRAN-BA.  

VEICULO,TIPOONIBUS, 

CAPACIDADE A PARTIR DE 44 

12 
PASSAGEIROS SENTADOS, EM 

DIARIA I R$870,00 50 R$43.500,00 
OTIMOESTADODE 

FUNC?ONAMENTO, QUE ATENDA 
AS NORMAS DO DETRAN-BA. 

VE(CULO COM CONDUTOR, COM 
CAPACIDADE MINIMA PARA 02 

(DOIS) LUGARES, TIPO P!CK-UP, 

13 
MOTOR DIESEL, 4 CILiNDROS, 

DIARA 1 R$480,00 40 R$19.200,00 
CAMINHONETE COM 

CARROCERIA, CABINE SIMPLES, 

QUE ATENDA AS NORMAS DO 
DETRAN-BA.  

3.1. Na Tabela de Rernuneraco esto previstas as despesas inerentes a prestaçäo dos serviços de 

Iocaçào, inclu i ndo encargos, seguros, franutencao corretiva e preventiva do veiculo, regularidade 

cia documentaç5o, custos financeiros, encargos, lucro e demais onus que porventura possam recair 

sobre o serviço. 

3.2. A rnanutenção dos veiculos correrá por conta do Coraratado, inclusive, higienizaço do veiculo, 

substituicào e reposição de peças, prleus e acessórios, seguros e demais custos para prestação dos 

serviços. 

3.3. As despesas oriundas de IPVA, empiacarnento, licenciamento e deniais impostos referentes aos 

veiculos) correrâo por conta do Contratado. 

3.4. Os veiculos deverão ser disponibiNzados para todos os item corn a respectiva documentacão de 

propriedade em nome da proponente e de porte obrigatório, corno condição para assinatura do 

contrato, sob pena de descredenciarnento. 
CREDENCIAMENTO 012/2024 
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PREFE$TL'R A MUNICIPAL DE ITAETE 

3.5. Os ve1cu05 scr10 UtiiiZ1Cc .c;u:':;m i necessaaace da administraçäo. 

3.6. Motorista e combustIv& per conta oa contratante. 

3.7- DA VISTORIA DOS VEICULOS 

3.7.1. Será exigido das crederidadas a apresentaçâo dos documentos de propriedade dos veiculos 

em rome da proponente que seräo itilizados na realização dos servicos objeto deste 

credenciamento, devendo as mesmos serem apresentados no prazo de rnáximo 02 (dois) dias, 

• 

r.ontado da notificaco, do servidor desigriado pela autoridade competente, a fim de submeté-los a 

v:stcria. 

3.7.2. Na vistoria dos veiculos seräo avaliados os itens necessários ao cumprimento da prestacão do 

serviço. 

3.7.3. A no apresentaçäo do veicuic implicará no descredenciamentc do interessado. 

3.7.4. Caso o veiculo apresentado sea considerado inapto, a interessado será descredenciado. 

3.7.5. A Credenciada deverá utUizar veiculos em perfeito estado de conservacào, limpeza e 

seguranca, obedecidas as normas que regu'amentem a utilizacâo de veiculos no tocante ao Código 

de Trânsito Brasiteiro. 

3.7.6. A credenciada convocada a prestar as serviços deverá apresentar cOpia do documento do 

veiculo em name da proponente, objeto da prestacão dos services. 

3.7.7. Em caso de substituição de veiculo a credenciada deverá, obrigatoriamente, apresentar Os 

documentos do novo veicul o junto a Secretaria Municipal de Transportes do MunicIpio de Itaetê. 

3.7.8. Os veiculos seräo recebidos e aceitos, da seguir.te forma: 

Provisoriamente, no ato aa entrega; 

Definitivamente, mediante atesto na (s) Nota (s) Fiscal (ais), na hipótese de não haver qualquer 

irregularidade, o que no exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados 

posteriormente. 0 objeto será rejeitado, caso não esteja em conformidade corn a proposta 

apresentada; 
Os serviços entregues deveräo estar em conforn,idade corn o especificado na Planilha de 

discriminação disposto no referida Termo oc Seferéncia; 

Serã rejeitado todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo corn as condiçOes 

estabelecidas neste termo, ficando acordado que, independentemente da aceitaçào, a 

CONTRATADA garantirá a qualidade do service proposto, obrigando-se a repor aquele que 

apresentar defeito ou ma qualidade, cortados a partir da notificação, sem onus adicional ao 

contratante, sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Ficarão por conta da Contratada todas e quaisquer desposas necessárias, para a entrega do 

objeto, inclusive as despesas corn transportes, fretes, taxas, ernolumentos e quaisqucr outros 

custos que, direta ou indiretarnente, se relarionem corn o objeto do Contrato. 

0 recebimento do objeto se dará segundo o disposto no (art. 140, II, a) da Lei Federal 

14.133/2021, sendo certo que, esgotado o prazo do vencimento do recebimento provisório sem 

qualquer rnanifestaco do ôrgâo ou ertidade contratante, considerar-se-á definitivarnente aceito 

pela Administraçâo a objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita 

fundamentada. 

A Adrninistração rejeitarã, no todo ou em parte, qualquer proposicào do fornecirnento em 

desacordo corn as especificaçöes do objeto da Iicitação e as disposiçCes deste Termo de Referância. 

VALOR ESTIMADO 

CONFORME ITEM 3. 

ORCAO SOUCITAPJTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNlsTRAcAO 

6— oaRIGAcOEs DA CONTRATAL)A 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a; 

• Zelar pela boa qualidade dos serviço 

o Executar c fornecirnento nos prazos, condicös e de acorclo corn as especificacöes ou 

recornendacöes efetuadas polo CONTRATANTE.cA Administracâo poderá comunicar corn 

antecedència minima de 48 (quarenta e oito) horas a data do evento, em casos de 

excepcionalidade, as locals e todas as informaçOes necessárias para a empresa providenciar 

e prastaçäo dos serv;ços. 

• Cornunicar, por escrito a CONTRAANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorrer iia execução do objeto contratado; 

• Atender corn presteza as reclamacäes sobre a quatidade do fornecimento/servico 

executado, providenciando sua irnediata correção, sern onus para o CONTRATANTE; 

• Manter durante toda a execuco do contrato, c:m cornpatibilidade corn as obrigaçöes 

assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificacäo exigidas na licitação; 
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